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RESUMO 

 

Esta tese tem como objetivo analisar os institutos, os mecanismos, ferramentas 
interpretativas e balizas que o sistema jurídico norte-americano utiliza para conter o 
ativismo judicial e explorar a possibilidade de adaptação desses institutos ao direito 
brasileiro, onde decisões ativistas têm se tornado cada vez mais frequentes. A 
pesquisa investiga como o Direito dos Estados Unidos estabelece limites ao ativismo 
judicial através de mecanismos externos, como a aplicação de precedentes, a 
precisão legislativa e a estruturação das decisões judiciais que utilizam raciocínio 
indutivo, analogia e equidade. Entre os principais mecanismos de contenção internos 
identificados estão os standards of review no direito constitucional, a justiciabilidade 
das questões políticas, o standing e os cânones de evitação constitucional. Esses 
mecanismos são cruciais para moderar a atuação judicial e manter a separação 
adequada entre os poderes. A tese propõe que certos aspectos da fundamentação 
subjacente a tais mecanismos, com os temperamentos e adaptações necessários, 
poderiam ser incorporados, ao direito brasileiro. Sugere-se uma releitura do art. 5º, 
XXXV, da Constituição Federal, que enfatize a deferência ao processo legislativo e à 
Administração e o respeito pelos limites do poder judicial. A incorporação dessas 
práticas poderia promover um equilíbrio mais eficaz entre a atuação dos tribunais e as 
competências do Legislativo e Executivo, oferecendo maior previsibilidade e 
estabilidade ao sistema jurídico brasileiro. A pesquisa se apoia em uma revisão 
doutrinária e jurisprudencial, com análise de casos relevantes e aplicação de teorias 
sobre a separação de poderes e judicial review. 
 

Palavras-chave: ativismo judicial; deferência; autocontenção; separação dos 
poderes; standards de revisão; direito norte-americano. 
  



 

 
ABSTRACT 

 

This thesis intends to analyze the institutes, mechanisms, interpretive tools, and 
guidelines that the American legal system employs to constrain judicial activism and 
explore the possibility of adapting these institutes to Brazilian law, where activist 
decisions have become increasingly frequent. The research investigates how United 
States’ law establishes limits on judicial activism through external mechanisms, such 
as the application of precedents, legislative precision, and the structuring of judicial 
decisions that use inductive reasoning, analogy, and equity. Key internal constraints 
identified include the standards of review in constitutional law, the justiciability of 
political questions, standing, and the canons of constitutional avoidance. These 
mechanisms are crucial for moderating judicial action and maintaining an appropriate 
separation of powers. This thesis proposes that certain aspects of the underlying 
rationale of these mechanisms, with necessary temperaments and adaptations, should 
be incorporated into Brazilian law. It suggests a re-examination of Article 5, XXXV, of 
the Federal Constitution of Brazil, in order to emphasize deference to the legislative 
process and administration, while defining the limits of judicial power. Incorporating 
these practices could promote a more effective balance between the judicial,  
legislative, and executive branches, offering greater predictability and stability to the 
Brazilian legal system. The research is based on a doctrinal and jurisprudential review, 
with analysis of relevant cases and the application of theories on the separation of 
powers and judicial review. 

Keywords: judicial activism; deference; self-restraint; separation of powers; standards 
of review; American law. 
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INTRODUÇÃO 

 

O ativismo judicial tem se tornado um tema central no debate sobre a função 

do Judiciário em diversas jurisdições, das quais o Brasil não é exceção. Nos últimos 

anos, a atuação expansiva dos tribunais brasileiros tem suscitado intensas discussões 

sobre os limites e as implicações desse fenômeno para o equilíbrio entre os poderes 

do Estado e para a estabilidade do sistema jurídico. Este trabalho tem como objetivo 

analisar o ativismo judicial, explorando suas definições, características e os problemas 

que dele advêm, examinando como ocorre essa prática no judicial review no sistema 

do common law norte-americano. 

 

O problema de pesquisa centra-se, portanto, no ativismo e na autocontenção 

judiciais. Com efeito, o ativismo judicial tem gerado um debate intenso sobre o papel 

do Judiciário no equilíbrio dos poderes estatais, especialmente no contexto do direito 

brasileiro. Embora o Brasil e os Estados Unidos, de modo bastante geral, 

compartilhem o princípio da separação dos poderes e o sistema de judicial review, os 

sistemas jurídicos desses países adotam abordagens distintas para lidar com o 

ativismo judicial e a deferência ao legislador. Dito isso, o problema de pesquisa deste 

trabalho é: quais os mecanismos e ferramentas usados pelo direito norte-americano 

para lidar com o ativismo judicial e garantir a deferência ao legislador e à 

Administração, e como essas diferenças influenciam a eficácia e a estabilidade dos 

sistemas jurídicos em cada contexto? 

 

Como hipóteses, tem-se que o sistema jurídico norte-americano, possui 

mecanismos e sistemas de controle bastante definidos para a autocontenção do 

Judiciário, como os “standards of review”, a doutrina das questões políticas e a 

doutrina do “standing”, que promovem uma maior deferência ao legislador e ajudam a 

mitigar o ativismo judicial de forma melhor delimitada do que o direito brasileiro. Além 

disso, o direito brasileiro, em que pese as inovações recentes no novo Código de 

Processo Civil, não tem ferramentas como os precedentes do “common law”, ao passo 

que, no direito norte-americano, as leis possuem um conteúdo bastante minudente, 

que não encontra paralelo no direito nacional. Tais fatores oferecem um nível adicional 

de estabilidade e previsibilidade nas decisões judiciais. A ausência de mecanismos 
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robustos de autocontenção no Brasil contribui para uma incidência de ativismo judicial 

e menor deferência ao legislador e à Administração, sem que se tenha o 

correspondente embasamento dogmático para tal. 

 

A originalidade da pesquisa, portanto, consiste em apresentar institutos do 

direito norte-americano que auxiliam na contenção ao ativismo judicial. Nela, 

demonstra-se como o sistema anglo-americano lida com a deferência judicial ao 

legislador e ao administrador. A análise dos “standards of review”, conjugada com a 

da “justiciability” de questões políticas e da doutrina do “standing” no controle de leis 

e atos do Poder Público não é amplamente explorada na doutrina brasileiro. A tese 

sugere uma aplicação prática e teórica dos conceitos do direito norte-americano ao 

direito brasileiro, oferecendo um novo caminho para melhorar a estabilidade e 

previsibilidade nas decisões judiciais e a relação funcional entre os Poderes e, 

ademais, uma nova perspectiva sobre como o Brasil pode adaptar, com os 

temperamentos necessários, esses mecanismos. Cabe lembrar que o judicial review 

brasileiro possui inspiração no norte-americano e que o Supremo Tribunal Federal 

exerce sua competência de exame de constitucionalidade, assim como a Suprema 

Corte, também em casos concretos, em especial via recurso extraordinário (art. 102, 

III, da Constituição). 

 

Nesse passo, o trabalho opera no marco teórico das obras de Souza Junior,1 

Reverbel2 e Giorgi Junior,3 que bem assentaram as disfuncionalidades de um controle 

de constitucionalidade realizado pelo juiz de primeiro grau, responsável pela jurisdição 

ordinária. Não é tal o objetivo do trabalho. Parte-se, ainda, das distinções feitas entre 

controle difuso-concreto e concentrado-abstrato. 4  Não se olvida, ainda, das 

 
1 SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha. Direito constitucional, direito ordinário, direito judiciário. Cadernos 
do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, v. 3, 
p. 7-18, mar. 2005. 
2 REVERBEL, Carlos Eduardo Dieder. Jurisdição Constitucional na Íbero-América. Porto Alegre: 
Brejo Bibliobureau, 2012, p. 13; SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha; REVERBEL, Carlos Eduardo 
Dieder. O Tribunal Constitucional como Poder: uma nova visão dos poderes políticos. 2. ed. rev., 
atual. e ampl. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2016, p. 131-135. 
3  GIORGI JUNIOR, Romulo Ponticelli. Jurisdição Constitucional e Código de Processo Civil: 
sincronia, racionalidade, interpretação e segurança jurídica. Tese (Doutorado) – Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2016. 
4 CAPPELLETTI, Mauro. O Controle de Constitucionalidade de Leis no Direito Comparado. Porto 
Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1984, p. 67-69. 
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contribuições de Ferreres Comella, que propôs a nomenclatura de controle separado 

e cumulado.5 

 

Na citação de casos do direito norte-americano, diante da existência de uma 

miríade deles, optou-se pela seleção daqueles em que, pela primeira vez, 

determinada doutrina foi manifestada ou nos quais as bases principais de determinada 

regra ou precedente foi trazida pelos tribunais. Na seleção, também optou-se por 

mencionar aqueles mais recorrentes nas diversas obras doutrinárias e livros de casos, 

dada sua relevância reconhecida pelos mais variados autores.  

 

O trabalho possui o seguinte plano de exposição. O primeiro capítulo oferece 

uma visão geral do ativismo judicial no Brasil, abordando sua definição, características 

e as questões que surgem a partir de sua implementação. Serão discutidos os 

fundamentos teóricos e práticos dessa abordagem, bem como exemplos de decisões 

emblemáticas do Supremo Tribunal Federal que ilustram a aplicação desse ativismo 

em casos concretos. 

 

No segundo capítulo, a análise se expandirá para as fases do ativismo e da 

autocontenção no judicial review, traçando a origem remota desse conceito e sua 

evolução ao longo dos séculos. A discussão será centrada no papel das cortes em 

diferentes períodos históricos, desde o caso do Dr. Bonham no direito inglês, 

passando pelo fundacional Marbury v. Madison, até os desenvolvimentos mais 

recentes no sistema jurídico norte-americano, nas Cortes Warren, Burger e Rehnquist. 

 

O terceiro e quarto capítulos explorarão os limites externos e internos ao 

ativismo judicial no sistema do common law, destacando a importância do precedente 

e dos “standards of review” como mecanismos de autocontenção. Serão analisadas 

as doutrinas que sustentam a separação entre direito e política, bem como os 

 
5 FERRERES COMELLA, Víctor. Las Consecuencias de Centralizar el Control de Constitucionalidad 
de la Ley en un Tribunal Especial: Algunas Reflexiones Acerca del Activismo Judicial. Seminário en 
Latinoamérica de Teoría Constitucional y Política Papers. [s.n.], 2004, disponível em 
http://digitalcommons.law.yale.edu/yls_sela/40/ acesso em 08/09/2024. Também Fernandes Segado 
entende que a bipolaridade controle difuso/concentrado esteja superada. Cf. FERNÁNDEZ SEGADO, 
Francisco. La Obsolescencia de la Bipolaridad Tradicional (Modelo Americano – Modelo Europeo-
Kelseniano) de los Sistemas de Justicia Constitucional. Revista Direito Público, p. 55-82, nª 2, out-
nov/2003. 
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parâmetros que orientam o comportamento judicial e a deferência ao legislador e ao 

administrador. 

 

Por fim, o quinto capítulo buscará identificar as possibilidades de aplicação dos 

limites encontrados no direito norte-americano ao contexto jurídico brasileiro. A 

análise incluirá a releitura do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, e a 

implementação de standards que promovam a deferência ao legislador e ao 

administrador no Brasil. 

 

Ao final, apresentar-se-ão as conclusões e as referências pesquisadas.  
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CONCLUSÕES 

 

Este trabalho teve como objetivo principal investigar os limites ao ativismo 

judicial no direito norte-americano e propor, com os temperamentos necessários, 

contribuições para que o direito brasileiro melhor lide com tais questões. A pesquisa 

revelou que o sistema dos Estados Unidos oferece instrumentos e institutos 

consolidados para controlar o ativismo judicial. Tais instrumentos não são melhores 

ou piores que aqueles utilizados no direito brasileiro; há, contudo, uma sistematização 

maior e uma compreensão científica melhor do que os presentes em nosso país.   

 

O Capítulo 1 explorou a definição de ativismo judicial no Brasil, destacando as 

características e problemas que surgem dessa prática. Aqui, foi evidenciado que o 

ativismo judicial brasileiro resulta, em grande parte, da crise de representatividade 

política e do uso expansivo do poder do Supremo Tribunal Federal sobre as 

competências de outros poderes. Exemplos de decisões ativistas demonstraram como 

o Judiciário tem, em diversos momentos, substituído o papel do Legislativo e da 

Administração Pública. 

 

O Capítulo 2 abordou as fases do ativismo e da autocontenção no judicial 

review norte-americano, traçando a evolução desse conceito desde suas origens no 

direito inglês até as decisões da Suprema Corte dos Estados Unidos. Esse capítulo 

examinou a oscilação entre ativismo e deferência judicial ao longo do tempo, com 

destaque para as cortes Warren, Burger e Rehnquist, que marcaram diferentes 

abordagens em relação à separação de poderes e à intervenção judicial. 

 

O Capítulo 3 examinou os limites externos ao ativismo judicial no sistema do 

common law norte-americano, com foco na aplicação de precedentes e na precisão 

legislativa. Esse capítulo demonstra que o uso do stare decisis e a estrutura detalhada 

dos statutes no direito norte-americano oferecem uma base sólida para garantir a 

previsibilidade das decisões e restringir o ativismo judicial. 

 

No Capítulo 4, foram analisados os limites internos ao ativismo judicial nos 

Estados Unidos, com ênfase nos standards of review, na doutrina das questões 

políticas e na doutrina do standing. Esses mecanismos internos são cruciais para 
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manter a separação adequada entre os poderes e promover a autocontenção judicial, 

evitando que os tribunais interfiram excessivamente em matérias que deveriam ser 

decididas por outros poderes. 

 

O Capítulo 5 focou na aplicação desses limites no direito brasileiro, propondo 

uma releitura do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, para enfatizar a 

deferência ao Legislativo e à Administração. A implementação de standards claros 

para revisão de leis, atos do Poder Público e atos do administrador no Brasil pode 

proporcionar maior estabilidade e previsibilidade no sistema jurídico brasileiro, 

reduzindo o espaço para decisões ativistas. 

 

Portanto, comprovando as hipóteses de pesquisa, no direito norte-americano, 

destacam-se alguns mecanismos fundamentais para conter o ativismo judicial e 

garantir maior deferência ao Legislativo e à Administração. Entre esses mecanismos, 

os “standards of review”, como o rational basis, o strict scrutiny e o intermediate 

scrutiny, desempenham um papel essencial ao delimitar os parâmetros de análise 

judicial sobre atos legislativos e administrativos. Esses standards garantem que o 

Judiciário não ultrapasse sua função ao revisar decisões políticas ou técnicas, 

permitindo um controle mais objetivo e limitado. Da mesma forma, os métodos de 

interpretação legal utilizados no direito estadunidense são aplicáveis ao nosso, como 

textualismo, interpretação dinâmica e pragmatismo. 

 

Além disso, a doutrina das questões políticas não-justiciáveis (political question 

doctrine) e a doutrina do standing, que impõe critérios rigorosos para o acesso ao 

Judiciário, são instrumentos que limitam a atuação judicial, mantendo a separação 

entre direito e política. Esses mecanismos servem para garantir que questões 

essencialmente políticas permaneçam sob a competência do Legislativo e do 

Executivo, promovendo estabilidade e deferência entre os poderes.  

 

Por outro lado, no Brasil, a ausência de mecanismos semelhantes, combinada 

com a interpretação expansiva do papel do Judiciário, resulta em um ativismo judicial, 

senão mais intenso, menos controlável, com impactos na previsibilidade e estabilidade 

do sistema jurídico. A pesquisa identificou que a introdução de mecanismos como os 

standards norte-americanos no contexto brasileiro poderia promover uma atuação 
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mais restrita dos tribunais, resguardando a competência dos demais poderes e 

permitindo maior controle do fenômeno do ativismo judicial. 

 

Conclui-se, portanto, que as diferenças entre os sistemas contribuem 

significativamente para a eficácia e a estabilidade de cada ordenamento jurídico. 

Enquanto o sistema norte-americano é marcado por uma maior deferência ao 

Legislativo e à Administração, resultando em decisões mais previsíveis e estáveis, o 

sistema brasileiro, ao carecer de mecanismos claros de autocontenção judicial, está 

mais suscetível a interferências judiciais que comprometem essa estabilidade. 

 

Parâmetros semelhantes no Brasil, com as devidas adaptações, poderiam 

fortalecer o equilíbrio entre os poderes e reduzir o ativismo judicial, contribuindo para 

um sistema jurídico mais coeso e estável. 
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